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ANEXO VIII DO PROJETO BÁSICO 

 

DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE COMUNICAÇÃO DE DADOS E 

TELEFONIA E OBRA DE INSTALAÇÃO 

 

 

1. OBJETIVO 

Trata-se das diretrizes e condições gerais para elaboração de projetos comunicação de dados e telefonia e obra 
de instalação para as novas edificações da Polícia Federal, bem como para as reformas nas edificações existentes. 

Estas diretrizes compreende um conjunto de discriminações técnicas, critérios, condições e procedimentos 
estabelecidos pela Contratante, Polícia Federal, para a contratação, execução, fiscalização e controle de serviços para elaboração 
de projeto básico e projetos executivos detalhados, especificações de materiais e serviços, orçamentos sintéticos e analíticos, 
quantitativos e composições de preços unitários, cronogramas físico-financeiros de serviços, estudos de viabilidade técnica, 
laudos técnicos, pareceres, levantamentos cadastrais e vistorias nos imóveis para construção da nova sede do Grupo Especial de 
Investigações Sensíveis - GISE/MT. 

Este documento foi elaborado tendo como referência principalmente as publicações da TIA/EIA 
(Telecommunications Industry Association / Electronic Industries Association) dos Estados Unidos, ISO (International Standard 
Organization) e da BICSI (Building Industry Consulting Service International) e ABNT (Associação Brasileira de Normas 
Técnicas). 

 

2. DISPOSIÇÕES GERAIS 

Os serviços contratados serão executados, rigorosamente, de acordo com estas diretrizes e com os documentos 
nele referidos, especialmente as Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais e equipamentos descritos e os Projetos 
em anexo. 

Todos os materiais e/ou mão de obra, salvo o disposto em contrário neste documento, serão fornecidos pela 
CONTRATADA. 

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às condições contratuais. 

Ficará a CONTRATADA obrigada a refazer os trabalhos impugnados logo após a comunicação por escrito da 
Fiscalização, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessas providências. 

A CONTRATADA apresentará, antes de iniciar o serviço, a responsabilidade técnica devidamente registrado(s) 
no CREA ou CAU da região onde os serviços foram executados. 

A CONTRATADA designará responsável técnico pela execução, obrigatoriamente detentor de acervo técnico, 
comprovado por meio de atestado de aptidão emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, para a qual tenha prestado 
serviço compatível com o objeto desta licitação em quantidade e característica, devidamente registrado no CREA ou CAU. Este 
profissional deverá assumir pessoal e diretamente a execução dos serviços, devendo acompanhar a execução dos projetos durante 
todo o tempo de sua realização. 

 

 

3. ELEMENTOS DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Serão obedecidas todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho, contidas na Norma 
Regulamentadora NR-18, nova redação aprovada pela Portaria nº 3.733, de 10 de fevereiro de 2020, do Ministério da Economia, 
publicada no DOU, seção 1, de 11 de fevereiro de 2020. 

As ferramentas e equipamentos de uso nos projetos serão dimensionados, especificados e fornecidos pela 
CONTRATADA, de acordo com o seu plano de construção, em perfeito estado, prontas para o uso e atendendo aos graus de 
segurança exigidos para cada caso. 
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4. ESPECIFICAÇÕES DE MATERIAIS E SERVIÇOS 

O fornecimento de materiais, bem como a execução dos serviços, obedecerá rigorosamente ao constante nos 
documentos: 

 Portaria nº 2.296, de 23 de julho de 1997, MARE; Normas da ABNT; 

 Prescrições e recomendações dos fabricantes; 

 Normas internacionais consagradas, na falta das citadas; Práticas SEAP do Ministério do Orçamento e 
Gestão; 

 Estas especificações e desenhos do projeto 

 
Os materiais ou equipamentos especificados admitem substituição, desde que por outros tecnicamente similares. 

O uso destes produtos será previamente aprovado pela CONTRATANTE. 

A existência de FISCALIZAÇÃO, de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA 
pela execução de qualquer serviço. 

Ficará a critério da FISCALIZAÇÃO recusar qualquer serviço executado que não satisfaça às condições 
contratuais e/ou ao bom padrão de acabamento e/ou funcionamento. 

A CONTRATADA ficará obrigada a refazer os trabalhos recusados pela FISCALIZAÇÃO. 

Caberá à CONTRATADA a responsabilidade por qualquer acidente de trabalho, bem como danos ou prejuízos 
causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros. 

Todas as medidas serão conferidas no local. 

A quantificação é da responsabilidade das empresas LICITANTES que serão obrigadas a contemplar todos os 
itens constantes do projeto. 

Todos os materiais serão novos, comprovadamente de primeira qualidade. 

Toda a mão-de-obra será fornecida pela CONTRATADA e deverá ser devidamente qualificada na execução 
dos trabalhos. 

Todas as instalações serão executadas com esmero e bom acabamento, formando um conjunto mecânica e 
eletricamente satisfatório e de boa qualidade. 

As partes vivas expostas dos circuitos e dos equipamentos elétricos serão protegidas contra acidentes, seja por 
um invólucro protetor, seja pela sua colocação fora do alcance normal de pessoas não qualificadas. 

Nos lugares úmidos ou normalmente molhados, nos expostos às intempéries, ou naqueles em que o material 
possa sofrer ação dos agentes corrosivos de qualquer natureza, serão usados métodos de instalação adequados e materiais 
destinados especialmente a essa finalidade. 

Somente em caso claramente autorizado pela Fiscalização será permitido que equipamentos e materiais sejam 
instalados de maneira diferente da especificada ou indicada por seu fabricante. Esta recomendação cobre também os serviços de 
partida e os testes de desempenho de cada equipamento, que deverão ser realizados de acordo com as indicações de seus 
fabricantes. 

 

5. NORMAS E CÓDIGOS 

Na execução dos serviços deverão ser observadas as normas e códigos aplicáveis ao serviço em pauta, em 
especial as normas abaixo relacionadas: 

 NBR 14565:2019 - Cabeamento estruturado para edifícios comerciais;  

 NBR 16415:2015 - Caminhos e espaços para cabeamento estruturado;  

 NBR 5410:2004 - Execução de instalações elétricas de baixa tensão; 

 NBR 5419:2015 (todas as partes) - Proteção contra descargas atmosféricas; 

 ElA/TIA-568 SET: 2020 - Commercial Building Telecommunication cabling standard set; 

 TIA-569:2019 - Telecommunications Pathways and Spaces; 

 TIA-606:2017 - Administration Standard for de Telecomunications Infraestructure;  

 TIA-607:2019 - Generic Telecommunications Bonding and Grounding (Earthing) for Customer 
Premises; 

 Prática Telebrás 235-510-600:1978 - Projeto de redes Telefônicas em Edifícios; 

 ISO/IEC 11801-1:2017 - Generic Cabling for Customer Premises - Part 1: General requirements 
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6. DESCRIÇÃO DA REDE LOCAL 

A rede local a ser instalada, também denominada LAN (Local Area Network), possui dois componentes: o 
passivo e o ativo. O componente passivo é representado pelo conjunto de elementos responsáveis pelo transporte dos dados através 
de um meio físico e é composto pelos cabos, acessórios de cabeamento e tubulações. O componente ativo, por sua vez, 
compreende os dispositivos eletrônicos, suas tecnologias e a topologia envolvida na transmissão de dados entre as estações. O 
componente passivo, neste documento, será baseado no modelo de cabeamento estruturado desenvolvido pela ElA/TIA-568 SET: 
2020 e ISO/IEC 11801-1:2017. 

O sistema tem como finalidade o estabelecimento da infraestrutura, que integrará os sinais de telecomunicação 
- voz, dados e imagem - permitindo a implantação de pontos de telemática, que satisfaça às necessidades iniciais e futuras em 
telecomunicações com vida útil prolongada e que garanta a flexibilidade, expansibilidade e interoperabilidade através de um 
cabeamento estruturado que permitirá a instalação de linhas diretas e ramais da Central telefônica Digital e centrais VOIP bem 
como ligação à  rede externa, suportando aplicações de telefonia, Vídeo/ Áudio analógicos, Fax, Modem 56 comutado, ISDN, RS-
232, RS-422, RS-485, Ethernet 10 Gigabit, TP-PMD 100Mbps, ATM, Áudio digital e Vídeo digital. 

O cabeamento deverá suportar taxas de transmissão com frequências maiores do que 600 MHZ e  permitir  
trafego  de  10  gigabit  na  rede  Ethernet  conforme  descrição  do  cabeamento ISO/IEC 11801-1:2017. 

A descrição a seguir, representa alguns itens que serão implementados na estrutura a ser criada: 

 

6.1. Armários de Telecomunicações (AT) 

A função primária dos Armários de Telecomunicações é servir como um centro de telecomunicações, isto é, a 
terminação dos cabos do sistema de distribuição horizontal. 

A topologia neste local também é baseada no modelo estrela e, além dos componentes de cabeamento, serão 
instalados equipamentos eletrônicos. 

A técnica de conexão adotada, isto é, a maneira como serão interligados os componentes ativos e passivos, será 
a da interconexão, ou seja, os cabos terminados em um painel de conexão (patch panel) serão interligados diretamente aos 
equipamentos por um cabo de manobra (patch cord). 

O armário de telecomunicações é o espaço destinado a executar por meio de manobras a conexão dos serviços 
recebidos pelo cabeamento primário para os usuários conectados aos pontos de telecomunicações, podendo abrigar os 
equipamentos ativos. 

Segundo a norma NBR 14565:2019, numa edificação é necessária a utilização de um AT por andar. 

A norma TIA-569:2019 define para o armário de telecomunicações características, tais como: 

 Sempre que um lance de cabos ultrapassar 90 m ou área útil de um andar for maior que 1.000 m², ATs 

adicionais deverão ser utilizados. 

 Os equipamentos deverão ter acesso ao sistema de aterramento do edifício por meio de barras de 

vinculação de terra. 

 Os AT devem estar localizados em salas de 3 x 2,2 m a 3 x 3,4 m conforme área útil do andar. 

São reconhecidos para uso nos AT os gabinetes (racks) de parede ou do tipo armário, fechados ou abertos. 

 O modelo do Rack a ser utilizado deverá ser padrão 19” com 44 U´s de altura útil. Além disto, deverá possuir 

as seguintes características: 

 Padrão 19"; 

 Porta Frontal com vidro fumê; Porta frontal reversível; 

 Portas laterais e traseiras removíveis; 

 Teto preparado para unidades de ventilação; 

 Longarina verticais ajustáveis em profundidade, em aço galvanizado 1,2 mm; Indicação das unidades 

do rack (U); 

 Tanto a parte frontal quanto a traseira do Rack possuem furação 1/2 U que permite a fixação de 

equipamentos que utilizem esse padrão 1/2 U; 

 Facilidade de aterramento via perfil galvanizado; Pés niveladores na base; 

 Confeccionado em aço; 

 Acabamento em pintura epóxi de alta resistência a riscos, protegido contra corrosão, para as condições 

especificadas de uso em ambientes internos (TIA-569:2019). 
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6.2. Cabeamento Secundário 

O cabeamento secundário interliga os equipamentos de redes, elementos ativos, às Áreas de Trabalho onde estão 
as estações. Assim como no cabeamento tronco, utiliza-se uma topologia em estrela, isto é, cada ponto de telecomunicações 
localizado na Área de Trabalho será interligado a um único cabo dedicado até um painel de conexão instalado no Armário de 
Telecomunicações. 

A norma NBR 14565:2019 apresenta as seguintes formas de encaminhamentos para cabos secundários: 

 Eletrodutos Canaletas aparentes 

 Malha de distribuição de teto 

 Malha de distribuição embutida em piso Malha de distribuição em piso falso

 

 

 

 

 

Para o caso do CCPI utilizaremos uma eletrocalha galvanizada com as seguintes dimensões: Largura 300 mm e 

Altura 50 mm.

 

6.3. Cabeamento Primário 

O cabo primário tem por objetivo conectar em primeiro nível a sala de equipamento aos armários de 
telecomunicações (AT) no sistema LAN. Em segundo nível, o cabo primário conecta a sala de equipamento intermediária aos 
armários de telecomunicações. 

A norma NBR 14565:2019 reconhece como elementos de distribuição do cabeamento primário as eletrocalhas 
(abertas ou fechadas, lisa ou perfurada), bandejas de cabos, gancho do tipo anel, eletrodutos (rígidos ou flexíveis) e shafts do tipo 
sleeve ou slot. Os sleeves são furos circulares de 4” entre os andares para a passagem dos cabos e os slots são cortes retangulares. 
Os cabos que se utilizam de shafts devem ser fixados em barras de fixação por meio de velcros ou abraçadeiras. 

A norma NBR 14565:2019 determina as distâncias máximas admissíveis para o cabeamento primário como 
visto na Figura 1 e na Tabela 1 a seguir: 

Figura 1: Esquemático ligações em uma rede 

 

Tabela 1: Comprimento máximo para rede primária 
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6.4. Meios de transmissão 

O cabeamento horizontal deverá ser constituído por um dos seguintes meios de transmissão: 

 Conforme norma ISO/IEC 11801-1:2017, cabo UTP categoria 6, 4 pares trançados, 24 awg com capa 

de PVC; 

 Cabo CI 0,50 mm, com 100 pares; 

 Fibras ópticas tipo MM de 62,5/125 m ou 50/125 m. 

 

 

 

6.5. Distâncias 

O comprimento máximo de um segmento horizontal, isto é, a distância entre o equipamento eletrônico instalado 
no Armário de Telecomunicações e a estação de trabalho é de 100 metros. As normas ElA/TIA-568 SET: 2020 e ISO/IEC 11801-
1:2017 definem as distâncias máximas do cabeamento horizontal independente do meio físico considerando duas parcelas desse 
subsistema: 

 O comprimento máximo de um cabo horizontal será de 90 metros. Essa distância deve ser medida do 
ponto de conexão mecânica no Armário de Telecomunicações, centro de distribuição dos cabos, até o 
ponto de telecomunicações na Área de Trabalho; 

 Os 10 metros de comprimento restantes são permitidos para os cabos de estação, cabos de manobra e 
cabos do equipamento 

 

 

 

6.6. Componentes 

6.6.1. Cabo de Manobra 

Também conhecido como patch cord. Sua função é interligar dois painéis de conexão ou um painel e um 
equipamento facilitando as manobras de manutenção ou de alterações de configuração. 

Deverá ter o comprimento de 2,5 m e ser feito com cabo UTP Categoria 6, 4 pares trançados, 24 awg com capa 
de PVC. 

 

6.6.2. Painel de Conexão 

Também chamado de patch panel, na dimensão de 1 UA (unidade de altura) e instalação em gabinetes de 19 
polegadas. 

 

6.6.3. Cabos 

Conforme norma ISO/IEC 11801-1:2017. 

 

6.6.4. Ponto de Telecomunicação (PTR) 

Também conhecido por tomada de estação, trata-se de um sub-sistema composto por um espelho com previsão 
para instalação de, no mínimo, duas tomadas fêmea. A montagem do espelho e demais componentes deverá ser acessível pela 
Área de Trabalho. O espelho deverá possuir previsão para instalação de etiqueta de identificação. 

Deverá ser composto por caixa de piso elevado de alumínio com tampa basculante com eixo, sem rebaixo e 
conter no mínimo 2 furos para tomadas elétricas 2P + T e 2 furos para tomadas fêmeas RJ 45 cat 6. 

As tomadas fêmeas serão compostas por conectores RJ-45 Cat. 6, Fêmea, pino-ouro, oito vias, ElA/TIA-568 
SET: 2020. 

 

6.6.5. Cabo de Estação 

Consiste de um cordão de cabo com características elétricas descritas Conforme norma ISO/IEC 11801-1:2017. 

 

6.6.6. Área de Trabalho (ATR) 
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A Área de Trabalho para as redes locais é onde se localizam as estações de trabalho, os aparelhos telefônicos e 
qualquer outro dispositivo de telecomunicações operado pelo usuário. 

 

6.6.7. Racks 

Nos Armários de Telecomunicação, os componentes ativos e passivos de uma rede local serão montados em 
uma estrutura adequada, de forma a propiciar uma boa capacidade de gerenciamento da rede física, reduzindo sensivelmente os 
custos de expansão e alterações. 

 

7. PROJETO EXECUTIVO 

Os projetos executivos desenvolvidos pela Contratada formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos, 
eletrônicos e descritivos referentes aos segmentos especializados, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a 
considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à 
execução da obra, de maneira a abrangê-la em seu todo. Compreenderão a completa caracterização e entendimento de todas as 
suas especificações técnicas para posterior execução e implantação do objeto, garantindo a plena compreensão das informações 
prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos. 

Partirá das soluções apresentadas neste documento em que as mesmas deverão ser validadas, e ter como 
resultado a compatibilização com as outras áreas, tais como elétrica e civil, e o detalhamento dos elementos construtivos e 
especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos e memoriais 
descritivos e de cálculo. 

 

8. GARANTIA E MANUTENÇÃO 

A garantia deverá ser prestada por 2(dois) anos para toda solução ofertada sem qualquer ônus para o órgão. 

 

9. PRECEITOS A SEREM OBRIGATORIAMENTE OBEDECIDOS 

 

 Método de acesso CSMA/CD, rede local IEEE 802.3 (ethernet) e suas variações de alta velocidade 

e IEEE 802.11 (rede sem fio); 

 Topologia da rede física em estrela hierárquica com um nível; 

 Rede física com estruturação TIA/EIA 568-A em par-trançado, 4 pares 100 ohms; Utilização de 

painéis de conexão, cabos, tomadas RJ45 e outros componentes de cabeamento compatíveis com 

TIA/EIA 568-A cat. 6 Power Sum NEXT, Codificação de pinagem em conformidade com T568-

A; 

 Infra-estrutura exclusiva para encaminhamento e proteção de cabos; Utilização de racks para a 

instalação dos componentes; 

 Testes de certificação e desempenho da rede física obrigatórios; Documentação da rede lógica e 

física (As Built) obrigatório; 

 Projeto lógico e físico levando em conta flexibilidade de crescimento e de alterações, utilizando-se 

para dimensionamento a regra básica de 2 pontos por 10 m² de Área de Trabalho; e 

 Utilização de equipamentos empilháveis e gerenciáveis. 

 

 

10. DOCUMENTAÇÃO DA INSTALAÇÃO 

É obrigatório documentar todos os pontos de rede. Esta documentação será necessária para a manutenção, 
expansões ou reformas. A apresentação das mesmas deve ser em um caderno no formato A4 e em mídia digital. Nesse documento 
deve constar: 

 Descrição funcional da rede lógica. 

 Documentação da instalação física da rede (As Built). Termo de garantia 

 

 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Todo e qualquer serviço complementar, visando a entregar o prédio em perfeitas condições de utilização, de 
acordo com a legislação municipal e normas da ABNT, deverá ser previsto e executado pela CONTRATADA. 

A entrega da obra não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas, em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

A CONTRATADA deverá providenciar toda e qualquer documentação necessária à execução dos serviços 
contratados. 
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Deverá constar do projeto executivo a exigência ao final da obra, antes da sua entrega provisória, que a 
CONTRATADA apresente o Manual de Manutenção e Conservação e as Instruções de Operação e Uso, sendo que a sua 
apresentação deverá obedecer ao roteiro a seguir: 

a) o Manual de Manutenção e Conservação deverá reunir as especificações dos fabricantes de todos os 
equipamentos, as normas técnicas pertinentes, os termos de garantia e a rede nacional de assistência técnica, 
bem como as recomendações de manutenção e conservação de tais equipamentos; 

b) as Instruções de Operação e Uso deverão reunir todas as recomendações fornecidas pelos fabricantes dos 
equipamentos acerca de seu funcionamento e operação, a fim de permitir sua adequada utilização. 

Após o recebimento provisório da obra ou serviço, e até o seu recebimento definitivo, a CONTRATADA deverá 
fornecer toda a assistência técnica necessária à solução das imperfeições detectadas na vistoria final, bem como as surgidas neste 
período, independentemente de sua responsabilidade civil. 

Deverá ser providenciada baixas, junto ao CREA da região, da responsabilidade técnica de todos os envolvidos 
e registrados no conselho. 

A CONTRATADA entregará à FISCALIZAÇÃO da Polícia Federal toda a documentação referente a essas 
providências, assim como todos os certificados de garantia oferecidos pelos subempreiteiros e fornecedores, os quais sempre 
deverão ser emitidos em nome da Polícia Federal. 

Imprevistos diversos serão de ônus exclusivo da CONTRATADA até o limite estabelecido no Edital de 
Licitação da Obra. 

Serviços extras com ônus para a Polícia Federal, somente poderão ser executados, se autorizados expressamente 
pela autoridade competente. 

 

 

  


